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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 
PROJETO DE LEI Nº 24/2021 

Relator: Jonas Campos de Lima - REPUBLICANOS    

 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, cujo objeto é 

solicitar autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 732.793,10 (setecentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa e três 

reais e dez centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

Verifica-se que a presente proposta visa abrir dotação orçamentária 

específica, para ocorrer com indenizações e restituições junto ao FID – Fundo 

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, a fim de devolver recursos recebidos pela 

Prefeitura, no âmbito do Convênio nº 775/2014, situação esta anunciada, e que 

mesmo diante de todos os esforços despendidos pelo Executivo Municipal para 

revertê-la, não lograram êxito. 

Nota-se que os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei serão os provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2020, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do 

Brasil, Conta Corrente 45.686-1, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I 

da Lei 4.320/64. 

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as 

quais não haja dotação específica.  

PA
R

EC
ER

 C
O

FC
 N

º 2
1/

20
21

 A
O

 P
L 

N
º 2

4/
20

21
- R

ec
eb

id
o 

em
 0

4/
05

/2
02

1 
16

:5
0:

45
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

on
as

 C
am

po
s 

de
 L

im
a 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
6D

F-
99

1B
-1

02
5-

1F
6F

.

Pag. 1/3



 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

Dessa forma, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me 

de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 29 de Abril de 2021.  

 
 

JONAS CAMPOS DE LIMA 
Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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